
Estado de Sã<;>· ·Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N!! 2.208, 

caº. 

Prof'!! e&ro DE ALMEJDll. UIGE, Preí:'eito Municipal de 

CJ:uzeiro,nn Exercício, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições le 

gais, 

GUINTE LEI: 

J'.rtigo l~ - Passa a denominar-se "Atfl'O!ilA BAS'lUS DO 

PRlllX>", a atual Rua Dois, que se inicia na Rua Quatro e termina na Rua. ~ 

zesseis,do loteamento Lagoa DcLlrada II, deste Município, como justa ~i' 

gla!Dcimento a quem tanto ::;erviu a co;rr.midade cntzeirense. 

µiblicação. 

Artigo 2~ - Esta Lei entrará ern vigor na data de sua 

Cruzeiro,19 de outubro de 1989. 

@ 
~ Cfil.90 DE AlllEill.l\ LllGE 

Prefeito Mtmicip:ll era Exercício 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de 

Cl.~eiro,em 19 de outubro de 1989. 

Am. CUIDDUI. GARCTA IWC\S BICIIDI 

l\Jnci 1 iai da Procmadoria 
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